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3.7. 

o*; Rito  o processo e  ue a 

\*Ikalmx de AponnVidorla e enie  doi  errov.t rios da cia. }o 

rna uiu tte  ri o  e'te Comelho n su'  r ot or 

çentri e a lii  artein  Tffre tiIEs  o e*er"iCtO de 

I 8, 

a  do dr'e1Lo  etor l iJo 'rrtbi 

er ses o 3en,  aI.c rAo 'oi a ititoriço d. 

ont oris' e parecer da ilrockxtulorIn- Oer1,  j&rovttr  cv orta-

mentua are t V&.,  O i w  'uintc:;  ødi riC&ç 9s 

a) r ueçZo  wrtns ' rvic*  ie tsso1, 

de ?mini straçio  ecoai '  e 'e eai de  itrs 

t'rta  est  não al, ri cri mln a*ut11 1er*ç?es  *trr  e. 

11:Qt.Oo, (mito e oitnt e um corãoz, d 

11: M0 03O (cento e ui contoi  cnto  e •wrent!  1i r1 ), 

,  :Oc X), (to1i;  ntos te rt13),  etivmnte: 

b) t nrer ne1  os titulo  luueis, "Luz, Te. 

' 11natur. de Jornaea, Z~ 1àis5C8 

riair,  'Ze uro" e Dej s  da verba  

vera  »zra  4e  2u1eú tra o e e s no d ert 1. 

w.d;c'; e majoraç.o da rubrica "Transferencias1' para Rs. 6:OOOOOO; 

e) Incluso dê '111oveis e Ut ni11os  na verba do or. 

mto Zerl e ci 'Carteira d ¶ re t1  s..  )ej s  çJ 

Rio de .Jer 1ro, 55 de Te rbro de 1 ?. 

a) Francisco Barboza de Rezende. 

a) Arthur Bastos. 

Fui r nte _a) J. Lone1 de Rezende Alvini. 
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